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TERMO DE ADITIVO QUANTITATIVO AO CONTRATO Nº 052/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 051/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 028/2021 

 

2º (SEGUNDO) TERMO DE ADITIVO QUE 

ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO 

PRETO E A EMPRESA A EMPRESA 

FAMED COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA 

 

 

A CÂMARA MUNICÍPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO – ESTADO DA BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, de base territorial autônoma, inscrita no CNPJ/MF nº 63.079.453/0001-75, 

com sede à Praça Municipal Dr. Altino Lemos Santiago, nº 121, Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto 

– Bahia, representada neste ato pelo Vereador Presidente, o senhor, HERMINIO CORDEIRO DOS REIS, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 04.950.711-70 SSP/BA e do CPF/MF Nº 

476.100.855-53 devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município de Formosa do Rio Preto - Estado da Bahia, doravante designado CONTRATANTE, e a 

Empresa FAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

19.895.292/0001-04, com endereço na Avenida Brasil nº 160, Centro, Formosa do Rio Preto, Bahia, neste 

ato representada pela Senhor. ARI ARAUJO DE MIRANDA, inscrito no CPF nº 974.800.705-78, RG nº 

09.322.778-70 SSP-BA, residente e domiciliado no PO de Santana nº 1505, Santana, Formosa do Rio Preto, 

Bahia, doravante denominada apenas CONTRATADA,  celebram o presente termo de aditivo quantitativo, 

oriundo da dispensa de licitação 028/2021- Processo Administrativo 051/2021, Contrato nº 052/2021, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações e de 

conformidade com as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO. 

O Presente Termo de aditivo quantitativo tem por objetivo alterar o supramencionado contrato nº 

052/2021, com fundamento legal conforme dispõe o § 1º do artigo 65, da Lei n º 8.666/93 e alterações 

posteriores, disposto na Cláusula Segunda - Dos Acréscimos Ou Supressões, que tem como objeto à 

aquisição parcelada, de EPIs, produtos de higienização, desinfecção e suportes, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto – BA, durante o exercício de 2022. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS QUANTITATIVOS E VALORES 

O valor do presente termo de aditivo é de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), 

que corresponde a 24,79..% de acréscimo sobre o valor inicial do contrato, conforme detalhamento abaixo: 

 

Detalhamento 

Item Descrição Unid. Quant 
Valor 

Unit 

Valor 

total 

Saldo em 

08/11/2022  
 2º ADITIVO  Saldo atualizado 

dos itens (02 e 09) 

em 

Prod.  

quant. 

Em 

valor 

(R$) 

 Quant. 

Produto 

acrescido  

Valor 

acrescido 

 Quant. 

Produto  

Valor 

(R$) 

02 

Álcool em gel 

antisséptico 

para as mãos 

70º IN  

Unid. 60 
  

55,00  
4.500,00        5  275,00  25 

    

1.375,00  
30 

   

1.650,00  

09 

Mascara 

descartável 

tripla proteção 

facial  

Unid. 60 50,00 3.000,00          0    0         40    2.000,00 40 
      

2.000,00  

        TOTAL 3.375,000   

RESUMO       

Valor Inicial do contrato R$ 13.614,00               

Executado/fornecido R$ 10.528,80             

Saldo remanescente 08/11/2022 R$ 3.085,20             

Valor dos Acréscimos 24,79% R$ 3.375,00             

Saldo Atualizado sobre todos os 

itens do contrato 
R$ 6.460,20             

 

O valor total da contratação passa a ser de R$ 16.989,00 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e nove reais).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O presente aditivo vigorará com a seguinte dotação orçamentária: 

01.01.000 – Câmara Municipal; 

01.031.001.2001 – Gestão das Ações do Poder Legislativo 

3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença, de 02 (duas) testemunhas para que surtam os seus legítimos e legais efeitos. 

 



 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, nº 121 – Centro – Formosa do Rio Preto-Bahia – CEP 47.990-000 

CNPJ: 63.079.453/0001-75 – Tel.: (77) 3616-2430  

Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 

 

 

Formosa do Rio Preto, BA, de 08 de novembro de 2022. 

 

________________________________________ 

Contratante:                             CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 

HERMÍNIO CORDEIRO DOS REIS 

Presidente da Câmara  

 

 

 

                                  _____________________________________________________ 

Contratada:                                     FAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

            CNPJ/MF nº 19.895.292/0001-04 

 

 

Testemunhas: 

________________________________                                          _____________________________ 

CPF:                                                                                                  CPF: 

 

 


